EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 4102/2015
Altera a redação da ementa e do caput do art. 1º do Projeto de lei nº 4102/2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Dê-se a ementa e ao caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 4102/2015, a seguinte redação:

“Concede reajuste aos benefícios previdenciários que especifica, e dá outras providências.”.

“Art. 1º Ficam reajustados os benefícios de aposentadoria e pensão mantidos pelo Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, sem paridade de vencimentos, na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS – Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 15 da Lei n° 10.887/2004 e da Portaria Interministerial MPS/MF n° 13, de 9 de janeiro de 2015, conforme Anexo I, retroativo a 1º de janeiro de 2015, e critérios abaixo relacionados:”.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2015.

Vereador Relator Bartolomeu Ferreira Ribeiro 
Vereador Lindomar Francisco Tavares
 
Vereador Otaviano Marques de Amorim
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